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Pregão Presencial n" 1212024

Processo Administrativo no 123 12024

1 C0NDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
l.l Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS O KM PARA A

SAUDE MUNIC'IPAL, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir

padrões de desempeúo e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado;

1.3 O 6bjeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto no 10.81 t\. de 27 de setembro de 2021.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do

contrato, podendg ser prorrogado por igual período na forma do artigo 105 da Lei no 14'133, de

2021.

2 FI.;NDAMENTAÇAO

CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada ern Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

3 REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos nos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

Nâo será exigida amostra dos itens presentes na licitação.J.L

TERMO DE
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Pregão Presencial n" 1212024

Processo Administrativo no 123 12024

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
l.l Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO »N VEÍCULOS O KM PARA

SÁUUE MUNICIPAL, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente def,rnidos pelo edital, por meio

de especif,rcações usuais de mercado;

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto n" 10.81 8, de 27 de setembro de 2021.

1.4 O prazo de vigência da contrataçáo e de 12 meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por igual período na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de

2021.

2 FI,iNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos

nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo deReferência.

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

3.2 Não será exigida amostra dos itens presentes na licitação.

TERMO DE REFERENCIÀ
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4.1

4.2

contratação.

SI-]BCONTRATAÇÃO

Não e admitida a subcontratação do objetocontratual.

E r edada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.1 Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de202l.

5.2 O prazo de entrega do veículo não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir do recebimento da Ordem de Compra.

5.3 O prazo de garantia do veículo, contra vícios, defeitos de fabricação,

imperfeições, bem como desgastes anormais do mesmo, não poderá ser inferior a 36 (trinta e

seis) meses, sem limite de quilometragem e contados a partir do recebimento definitivo.

5.4 A garantia do veículo no przvo mínimo aqui estipulado consiste na prestação,

pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor e suas

alterações.

5.5 Durante este prazo de garantia, a contratada deverá se responsabilizar por todos

os custos referentes à Assistência Técnica, manutenção, revisão, reposição e substituição de

peças comprovadamente defeituosas, inclusive o frete para deslocamento do veículo, se houver

necessidade, e os respectivos serviços de substituição, não se incluindo neste caso, as peças de

desgaste e trocas tiequentes, nem as danificadas por má utilização ou operação do veículo'

5.6 A Assistência Técnica, a manutenção e a revisão deverão ser prestadas pela

própria contratada ou por representante autorizado indicado pela contratada'

5.7 Incumbe à contratada o ônus da prova da origem do defeito.

5.g Caso o veículo necessite de reparos durante o período de garantia o tempo em que

o mesmo Se encontrar inoperante será acrescido ao pÍazo de garantia'

5.9 Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia

são de responsabilidade da contratada.
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6 MODELO DE EXECUÇÃO DOOBJETO

CONDIÇOES DE ENTREGA

6.1 O prazo de entrega dos veículos é de 60 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

6.2 Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço: AVENIDA MARIO

AMARAL GUR(}EL, No 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde).

7 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIATTCNICA

7.1 O prazo de garantia é aquele não poderá ser inferior a 36 meses.

7.2 A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar a entrega do

veículo com perfeição e acuidade.

7.3 A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados

pelo CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

7.4 Durante o prÍLzo de garantia, a CONTRATADA deverá se responsabilizar por

todos os custos referentes a reposição de peças comprovadamente defeituosas, inclusive o frete

para deslocamenlo do veículo se houver necessidade, e os respectivos serviços de substituição,

não se incluindo neste caso, as peças de desgaste e trocas frequentes, nem as danificadas por má

utilização ou operação do veículo.

7.5 prestar serviços de socorro, assistência técnica e revisões durante o período de

garantia, no Estado de São Paulo, através de rede de concessioniírias, oficinas técnicas

autorizadas ou, ainda, unidades móveis, sendo que, o atendimento deverá ser prestado no prazo

miíximo de 48 (cluarenta e oito) horas, e solução em no máximo 72 (setenta e duas) horas, a

contar do chamado da Prefeitura Municipal, com todos os custos a cargo da contratada. Tal

pÍazo, a critério c conveniência da Administração poderá ser proÍrogado, mediante justificativa

da contratada.

7.6 Tais serviços de socorro, assistência técnica e revisões, deverão ser realizados por

equipe técnica treinada e qualificada, que será responsável pela verificação, análise e por

qualquer tipo de garantia, bem como, prestar todos os tipos de atendimento que se façam

necessários.

7.7 Relativamente as revisões, deverá ser observado o seguinte:

a) as revisões devem ser prestadas pela licitante ou por agente credenciado pela mesma,

de acordo com os preços tabelados pelo fabricante ou, não havendo tabela, por no

t- !s
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máximo aqueles praticados no mercado;

b) o Município realizará as revisões de acordo com as regras de mercado do fabricante,

conforme o indicado no manual de instruções deste, arcando somente com os custos

alusivos à peças e materiais de desgaste normal, ficando a mão-de-obra e outros sob

responsab i lidade da contratada.

7.8 No preço proposto pela contratada deverá estar inclusa a entrega técnica do

veículo, que deverá ser efetuada por técnico especializado, no local determinado pelo Município,

devendo a CON pRATADA repassar ao Município, todas as instruções de funcionamento e

manutenção prer entiva do veículo, bem como catálogos de peças e manuais de operação e

serviços, em língtra Portuguesa.

8 MODELO DE GESTÃO OOCONTRATO

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençaclas e as norÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial'

8.2 Enr caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente' anotadas

tais circunstâncias mediantes simples apostila'

g.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

g.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

g.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais' dos

mecanismos de fisualização, das estratégias para execução do objeto' do plano complementar de execução

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis' dentre

outros.

g.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscal\zadapelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133' de 2021' art' 117'caput)'
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9 DA FISCALIZAÇÃO

FISCALIZAÇÂO TÉCNICA

9.1 O liscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a;\dministração. (Decreto no 11.246, de 2022, att. 22,YI);

9.1.1 O tiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

paÍa aregularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. I 17. § 1",

e Decreto n' 11.2'16. de 2022. art. 22. II):

g.l2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificaçties para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto n' |I.246. de 2022- art.22-III);

9.13 O t-rscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. no 11. 246" de . art.

22.rY).

g.lA No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

22

9.15 O hscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do conrrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto n' 11.246. de2022. art.22.YlI).

FISCALI ZAÇÃO ADMINISTRATIVA
9.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acomp artharâ o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23 , I e II, do Decreto no | 7 .246, de 2022) '

g.l:l Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de2022, art. 23, IV).
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IO GESTOR DO CONTRATO

10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de aclequações do contrato para fins de atendimento da hnalidade da administração.

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, ly).

l0.Z O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se frrr o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

(Decreto no 7 1.246, de 2022, art. 21, II).

10.3 O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para lins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

no 11.246, de2022, art. 21, III).

10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação tealizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de2022, art.21,

VID.

10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competência

para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, art' 21, X)'

10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de2022,

art. 21, VI).

lO.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras

para aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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11 RECEBIMENTO

I l.l Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato , Ptrà efeito de posterior verificação

de sua conformidade com as especif,rcações constantes no Termo de Referência e naproposta.

11.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento pro\ isório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

ll.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

11.4 para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133. de 2021' o prazo máximo para o

recebimento def,rrritivo será de até 10 dias úteis.

I 1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

11.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

ll.7 O y:razopara a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

ll.g O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

t2 LIQ[TIDAÇÃO

ll.l Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
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trinta dias úteis para fins de liquidação. na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7", §3o da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7712022.

lzll O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação,no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de202l.

12.2 Para Íins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

l22l o przlzo de validade;

1222 a data da emissão;

1223 os dados do contrato e do órgãocontratante;

1224 o período respectivo de execução docontrato;

1225 oraloraPagar;e

1226 evcntual destaque do valor de retenções tributáriascabíveis-

lZ.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que

o contratado pro\ idencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

12.4 A lota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na irnpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021'

12.5 A nota Íiscal deverá ser encaminhada para o e-mail: compras@cabralia.sp.gov.br.

12.6 Enr caso de extravio da nota fiscal, o fornecedor deverá comprovar que a mesma

foi enviada no ernail do compras (compras@cabralia.sp.gov.br). caso não comprove, deverá

fatura-lá novamellte.

lZ.7 A Administração deverá reahzar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORVATIVA N'3,

DE26 DE ABRIL DE 2018).

lZ.g Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada su1 notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis' regularize
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sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez,

por igual período. a critério do contratante.

l2.g Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para clue sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

12.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contrattral nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a amPla defesa.

l1.ll Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalment e, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situação junto ao SICAF.

13 PRAZO DE PAGAMENTO

l3.l O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa ou conforme agendamento pelo setor de tesouraria conforme

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/IvIE no 77, de2022'

13.2. Após reali zar e aprovaÍ a medição/serviço/entrega dos produtos estipulados no

cronograma de execução, o engeúeiro/fiscal do contrato, encaminhará a mediçãol autonzação de

pagamento para o orgão Concessor do Repasse Financeiro (Govemo Estadual/ Governo Federal)'

13.3 Após o Orgão Concessor aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos e repassar

o importe hnanceiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizatá (em até 30 dias úteis) o

pagamento da medição/serviço/entrega dos produtos aprovada.

13.4 A ,{dministração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento

à IN RFB n . 1.23412012, alterada pela IN RFB n". 2.14512023, reterâ na fonte o imposto sobre a

renda - IR inciderlte nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou

prestação de serviços em geral, inclusive obras de construçãocivil.

13.5 para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes

documento s comProbatórios :

135.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais

podcm ser enviadas por mei,o dos relatórios emitidos pelo programa FGTS

DIGITAL/E-SOCIAL/DCTF-WEB,conformeabaixo:
13.5.1.1 Relação de EmPregados;
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13.5.r.2
13.5.1.3

Composição do valor do FGTS;
Composição do INSS.

14 FORMA DE PAGAMENTO

l4.l O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

14.3 euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

143.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha" quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

14.4 O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüíria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos na Instrução Normativa n" 1.23412012, alterada pela Instrução Normativa

n" 2.14512023. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

15 FSRMA DE SELEÇÃO T CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAPROPOSTA

l5.l O fornecedor será selecionado por meio da reahzação de procedimento de

r ICITACÃO. na modalidade P3,EGÃQ, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR POR ITEM

16 FORMA DE FORNECIMENTO

l6.l O l'omecimento do objeto será, conforune necessidade da secretaria solicitante.

17- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro veriÍicará o eventual

descumprimento tlas condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

lT.l.l.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
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(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/, https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-

apenados e https://www.portaltransparencia.gov.br/pessoa-

j uridica/busca/lista?pagina: 1 &tamaúoPagina: I 0& ).

17.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sticio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual

seja sócio majoritário.

17.l.3.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciar á paraverificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relltório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

17.1.4.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento sim ilares, dentre outros.

l7.l.S. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação'

172. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

173. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecidapara aceitação da proposta subsequente.

l7A. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à colfirmação daqueles exigidos neste Editat e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no príLzo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

175. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos'

t76. Se o licitante for a matriz,todos os documentos deverão estar em nome da matriz'

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles

documentos que, pela própri a nattxeza, comprovadamente, tbrem emitidos somente em nome da

maÍriz.

17.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições'

17.g. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação

"d
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relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

17.8.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, teúa validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreenderlor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade

identificada com() empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

e) Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficiat da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde sc localizar a f,rlial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME nj 77, de l8 de março de2020'

0 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do looal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiíria, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz'

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, clevidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o att' 107 da Lei no 5'764' de

16 de dezembro 1971.

D Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2o do Decreto no 10'880, de 2 de dezembro de

t't
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) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de l3 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

k) Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações

ou da consolidaçâo respectiva.

1782 Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Pr6va de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expeclida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios

federais e à Dívitla Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaNacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) pr6va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a aprescntação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital]

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo'

0 Declaração de que a atividade é compatível com o objeto contratual;

g) pr.va de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante

a apresentação c1e declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

l) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'
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j) Prova da Inscrição Estadual

k) Prova da Inscrição MuniciPal

l)Alvara de localização ou

m) Certidão do SICAF

n) Declaração simplificada da Junta Comercial

Alvará de Funcionamento

17"83 Qualificação Econômico-Financeira

a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação

(art. 5o, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa SegesiME no 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

i. ínclices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (unt);

ii. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

iii. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

d. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

será exigido para hns de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100%

do valor total dos itens adjudicados'

e. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.133, de202l, art. 65, §1")'

:i
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f. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada pelo

fornecedor.

17.8.4 QualiÍicação Técnica

a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso,

se o caso), em plena validade;

b. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público (atestado de capacidade técnica).

c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte

documentação cornPlementar :

i A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o,

inciso Xl,2l, inciso I e 42, §§2" a 6o da Lei n.5.764, de 1971;

ii A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,

para cada um dos cooperados indicados;

iii A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;

iv. O registro previsto na Lei n.5.'764, de 1971, art' 107;

v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

ú Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ara de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos ftrndos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
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vii A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.1l2

da Lei n. 5.764, tle 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

d) Proposta em papel timbrado.

179 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda

em cópia simples. a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com

os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

17.10 O l)regoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no

curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo

para atendimento.

l71l A Í1lta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da

licitante, sendo redada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da

documentação exi gida paÍa ahabilitação.

1712 Os «locumentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número

do CNpJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará,

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a

Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser

apresentados em llome de ambas, simultaneamente.

17.13 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de

60 (sessenta) dias da data estabelecidapara o recebimento das propostas'

ll.l4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do

certame, prorroghveis por igual período, a critério da Administração, para regularizaçáo da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'
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17.15 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei 14.133121, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo,paraassinatura do

contrato, ou revogar a licitação.

18 ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1 O custo médio estimado total da contratação é de R$ 859.322,22 (oitocentos e cinquenta

e nove mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos).conforme custos unitários

apostos em anexo.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento vigente:

02 PODER EXECI.JTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MLJNICIPAL DE SAUDE
10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0004 Saúde Geral
l0 301 0004 101? 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE

4.4.90.52.00 EQU I PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CABRALIA PAULISTA, 19 de agosto de2024

ADRIANô LDO

Secretário de Saúde
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APÊNDICE DO ANExo I

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

SETOR: SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE

I ORJETO DACONTRATAÇÃO

Constitui objeto deste estudo preliminar o REGISTRO DE PREÇO PARA

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS O KM PARA A

SAUDE MLTNICIPAL. Este estudo técnico preliminar tem como objetivo embasar a aquisição de

veículos para a frota municipal , em conformidade com os incisos obrigatórios do Artigo 18, § 1"

da Lei n" 14.133.

2 FORMADE CONTRATAÇÃO

A modalidade escolhida será o Registro de preços, suficientes paradoze (12) meses, com

possibilidade de renovação.

3 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÁO

Tendo em vista que a frota Municipal é necessáriaparao bom funcionamento dos trabalhos

essenciais e que c de interesse público que os serviços prestados à população continuem sendo

executados de nraneira eficiente e inintemrpta, faz-se necessiíria a aquisição dos veículos

automotores descrito nesse edital.

4 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O orçamerÍo médio estimado para a aquisição dos veículos é de aproximadamente R$

859.322,22 (oitocentos e cinquenta e nove mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e dois

centavos).O valor unitário e o total de itens serão divulgados no edital de licitação, no Anexo I

Termo de Referência.

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Especificações Técnicas: Os veículos a serem adquiridos devem atender às seguintes

especifi cações técnicas :

§ffiM
s§w§@
%ffiw
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5.1 VEÍCULO AUTOMOTOR DE PASSEIO TIPO CAMIONETE PICK-UP DE
CARROCERIA ABER'I'A E CABINE SIMPLES COM DUAS PORTAS LATERATS E CAPACIDADE
PARA TRANSPORTE I)E 2 PESSOAS (MOTORISTA E ACOMPANHANTE); ZERO QUILÔMETRO
ANO 2024 OU SUPERTOR; MOTOR 1.3 OU SUPERTOR ASPTRADO MOVTDO A ÁLCOOL E/OU
GASOLINA (BICOMBUSTÍVEL TOTALFLEX); TRANSMISSÃO MECÂNICA COM CINCO
VELOCIDADES A FRI:NTE E UMA A RE; TRAÇÃO DIANTEIRA. VEÍCULO EQUIPADO COM:
"ABS"; FREIOS COM FI-INÇÃO ANTITRAVAMENTO; 2 AIRBAGS (PASSAGEIRO E
MOTORTSTA); ALER'|'A SONORO E VTSUAL PARA NÃO UTTLTZAÇÃO DO CINTO DE
SEGURANÇA DO MOTORISTA; ANTENA DO TETO; AR CONDICIONADO COM FILTRO DE
POEIRA E POLEN; BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; CONSOLE CENTRAL
COM PORTA-COPOS: CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE ESC, CONTROLE DE
rP AÇÃO; BLOQUEIO DIFERENCIAL; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRICA; ESPELHOS
.-,|ROVISORES EXI'ERNOS COM LUZES INDICADORAS DE DIREÇÃO INTEGRADAS;
FAROIS SIMPLES COI\4 TTIÁSCENA ESCURECIDA; ASSISTENTE PARA PARTIDA EM SUBIDAS;
ILUMTNAÇÃO OA CAÇAMBA; LANTERNAS TRASEIRAS, VERSÃO NORMAL; LIMPADOR DO
PARA-BzuSA COM TEMPOzuZADOR; LUZ DE FREIO ELEVADA (BRAKE LIGHT); PAINEL DE
INSTRUMENTOS COM CONTA-GIROS, VELOCÍMETRO E MARCADOR DO NÍVEL DE
COMBUSTÍVPT; PARA-SOL COM ESPELHO PARA PASSAGEIRO; PREPARAÇÃO PARA
SISTEMA DE SOM C()M FIAÇÃO; REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM TECIDO; RODAS EM
AÇO 15 " "; SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; TOMADA l2V NO CONSOLE
CENTRAL; TRAVAMIINTO ELETRICO DAS PORTAS SEM CONTROLE REMOTO; VIDROS
VENDAS ESPECIAIS ELETRICOS. PRINCIPAIS DIMENSÕES:COMPzuMENTO 4493 MM OU
SUPERIOR, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 2752 MM OU SUPERIOR, LARGURA 1721 MM OU
SUPERIOR; CARGA L'TIL MAXIMA 700 KG E ATE 1000 LITROS VDA; RESERVATORIO DE
coMBUSTÍVpl COM CAPACTDADE PARA 55 LTTROS OU SUPERIOR. VEÍCULO EQUIPADO
COM TODOS OS ACESSORIOS EXIGIDOS PELA REGULAMENTAÇÃO DO CODIGO NACIONAL
DE TRÂNSrrO E RESOLUÇOES DO CONTRAN. COR BRANCO SOLIDO.

5.2 MICRO-ÔNIBUS COMPLETO: CHASSIS: - ZERO KM - ANO DE FABRICAÇÃO -
DIANTEIRO - MOTOR: 4 CILINDROS - N'TÍNIITAO 4.5L - POTÊNCIA MÍNIMA: 160 CV - ENTRE
EIXO : tvtÍNtvto 4.700nrm -

cÂvlgIo: MANUAL, MÍNIMo DE 6 MARCHAS A FRENTE E UMA RE - COMBUSTÍVEL:
DIESEL S-10 - TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPACIDADE MÍNIMO DE I5O L (DIESEL) /
ARLA: 2OL - DIREÇ 4O HIDRÁULICA OU ELETRICA - FREIOS: TAMBOR COM ABS
TACOGRAFO DIGITAL COM BOBINA CARROCERIA: - LARGURA EXTERNA: UÍNTUO OP
2.40OMM

- ALTURA INTERNA: VTÍNIUO DE 1.95OMM - PTNTURA SOLIDA NA COR BRANCO, COM
BRASÃO DO MLINICÍI'IO, NOME DA CIDADE E ADMINISTRAÇÃO ATUAL - MÍNIMO DE 30

LUGARES (ASSENTOS) + O MOTORTSTA - POLTRONAS ESTOFADAS MODELO TURISMO -
FrxA - ALARME DE RE COM ATENUADOR NOTURNO - ALÇA DO CORRIUÃO DO TETO COR
PRETO - BAGAGEIRO BATEzuAS TIPO CARRINHO - BLOQUEADOR DE PORTAS ORIGINAL
DO CHASSIS - CHAVE GERAL ORIGINAL DO CHASSIS JUNTO A BATERIA - CINTO DE
SEGURANÇA DO MO TORISTA 03 PONTOS RETRÁTIL COM SENSOR ELETRICO - CORTINA
JANELA DO MOTORISTA E ANTEPARO - DESEMBAÇADOR AR FRIO - ELEVADOR
ESCAPAMENTO HORTZONTAL TRASEIRO - GANCHO REBOQUE CAMBÃO OhNTEIRO -

GUARDA _ LAMAS - .IANELAS LATERAIS % FIXO TNFERIOR E % MOYEL SUPERIOR FUMÊ -

PARA BzuSA BIPARI'IDO INCOLOR - PATIM TRASEIRO 02 BARRAS - PISO EM CHAPA
LAVRADA - POLTRONA DO MOTORISTA HIDRÁULICA COM ENCOSTO DE CABEÇA COM
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DESLOCAMENTO LA TERAL - PREPARAçÃO eana MTCROCAMERAS (SOMENTE FIAÇÀO) -

PROTEÇÃO COM BAI{RA LATERAL PARA CATALIZADOR - QUEBRA SOL DO MOTOzuSTA
TIPO SANEFA - AR CONDTCIONADO - SEM COBRADOR - SUPORTE PROTEÇÃO ryEDAÇÃO)
BOCAL TANQUE DE ARLA - TELA DE PROTEÇÃO DO CATALISADOR - TETO COM 02 (DOIS)

ALÇAPÔES ( COM SAiDA DE EMERCÊNCIA) - TRAVA ANTr-FURTO DO BOCAL DO TANQUE
DE COMBUSTÍVPI VÁTVUTAS E CILINDROS - VENTILADOR ELETRICO PARA O

MOTORISTA - VIGIA IrM VIDRO.

53 VEÍCULO AMBUT,ÂNCI,q, TIPO FURGÃO OU PICK.UP, PARA SIMPLES REMOÇÃO
COM POTÊNCIA UÍNUTAA 95CV, TRÊS PORTAS SENDO DUAS NA CABINE E UMA NA
AMBULÂNCIA, CILINDRADA MÍNIMA I.3OOCC, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM
AJUSTE DE ALTURA. TANQUE DE COMBUSTÍVEI MÍNIMO 53 LITROS, RODA ARO 15;

ORIGINAL DE FARzuCA, DIREÇÃO ELETRICA, AR CONDICIONADO, COMPUTADOR DE
. RDO. ESPELHOS RETROVISORES EXTERNO ELETRICO COM SISTEMA TILT-DOWN,\/
PãRA-CHOQUE NA COR DO VEÍCULO, TRAVA ELETRICA DAS PORTAS, VIDRO ELETRICO
NAS PORTAS, CONTROLE DE TRAÇÃO P ESTABILIDADE, SENSOR DE MONITORAMENTO
DE PRESSÃO DOS PNEUS, S,ENDO TODOS OS ITENS ORIGINAIS DE FABRICA,
COMPzuMENTO EX |ERNO MNIMO DO VEICULO TRANSFORMADO 4.800 MM
DEVIDAMENTE COMI'ROVADO PELO CCT (CERTIFICADO DE CAPACITAÇÃO TECNICA).

DESCRITIVO I)A TRANSFORMAÇÃO: TRANSFORMAÇÃO CONFECCIONADO EM
FIBRA DE VIDRO SEIVI EMENDAS, SENDO NECESSÁRIO PARA TOTAL HIGIENIZAÇÃO E NÃO
PRoLIFERAÇÃO DE I.-LTNGOS, BACTERIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT NBR 14.56112000;

DIVISORIA ENTRE CABINE DO MOTORISTA E PASSAGEIRO PERMANECENDO ORIGINAL DE
pÁsruca;

PISO ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRO SEM EMENDAS PARA TOTAL
HrcrENrzAÇÃo, CONTENDO NO MÍNrMO 2.100 MM COM TRILHO EM FIBRA PARA
ENTRADA E SAIDA DA MACA;

REVESTIMENTO INTERNO NAS LATERAIS, TETO E PISO EM FIBRA DE VIDRO SEM

EMENDAS PARA TOT.A.L HIGIENIZAÇÃO;
TODO O INTI]zuOR DA AMBULÂNCIA DESDE PISO, ARMAzuO COM CANTOS

A<REDONDADOS PAITA SEGURANÇA DO PACIENTE E ACOMPANHANTES;
JUNTO A PROPOSTA/HABILITAÇÃO LAUDO DA PINTURA OU PROTEÇÃO DO PISO,

PAREDES INTERNAS. DIVISORIA, E ARMÁRIO COMPROVANDO QUE OS MESMOS SÃO

UTILIZADOS MAl.EzuAS ANTIMICROBIANO, TORNANDO A SUPERFÍCIE

BACTERIOSTÁTTCE;
JUNTO A PROPOSTA/HABILITAÇÃO ENSAIO DE FLAMABILIDADE DE ACORDO COM

..RES6LUÇÃo coNTRAN N 4ggn4 DISpoE soBRE REQUISIToS APLICÁvEIS Aos
MATERIAIS DE REVESTIMENTO INTERNO DO HABITÁCUT-O DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
NACIONAIS E IMPOI{TADOS,, EM NOME DA EMPRESA TRANSFORMADORA; SISTEMA
ELETRICO:

TLUMINAÇÃO INTERNA EM LED l2V; 02 TOMADAS 12V;

MACA:
MACA RETRA] tL COM COMPRIMENTO UÍNTIT,IO DE 1.970 MM, CABECEIRA VOLTADA

PARA FRENTE DO VI]ÍCULO, COM PES DOBRAVEIS, SISTEMA ESCAMOTEAVEL, PROVIDA
DE 04 RoDÍZIoS CIRAToRIoS CoNFECCIONADOS EM MATEzuAIS RESISTENTES A
oxIDAÇÃo, CoM PNI)US DE BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS. COM TRAVA DE

SEGURANÇA PARA I]VITAR O FECHAMENTO INVOLUNTARIO DAS PERNAS DA MACA

QUANDO NA POSIÇ,\O ESTENDIDA, PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A RAPIDA

RETIRADA E INSERÇÃO DA vÍrtua No COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A
UTILIZAÇÃo DE UNl SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PES ACIONADO PELO PROPRIO

n
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IMPULSO DA MACA PARA DENTRO E PARA FORA DO COMPARTIMENTO, PODENDO SER

MANUSEADA POR APENAS UMA PESSOA, 03 CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS A MESMA,
SENDO UM DELES COM STSTEMA DE 04 PONTAS PARA FrXAÇÃO DOS OMBROS E TORAX
DO PACIENTE, EQUIPADA ,COM TRAVAS RÁPIOAS, 9UE PERMITAM PERFEITA
SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA, PROVIDA DE SISTEMA
DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E COM GARANTIA
MÍNIMA DE 24 MESES. CoM CoLCHoNETE IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, SEM ZÍPER, COM
ESPUMA TNTERNA DE DENSIDADE 33 KGF/M3. DEVERÃO SER APRESENTADOS:
AUTORIZAÇÃO DE FIJNCIONAMENTO DE EMPRESA FABRICANTE DA MACA E REGISTRO
OU CADASTRAMENTO NA ANVISA;

LAUDO TECNICO COM ENSAIO DE DEFORMAÇÃO DA ESTRUTURA COM CARGA
DISTRIBUÍDA VTÍNITVIN DE 4gO KG E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 290 KG
coNFoRME REQUISTTOS ABNT NBR 14.56112000, DIN EN ISíSIDEZEMBRO 1999, AMD
. \NDARD 004 E BS EN 1789:2007; ENSAIO PARA AVALIAÇÃO Op DISPOSITIVO DE\/
,{NCoRAGEM DA MACA, COM O OBJETIVO DE AVALIAR ATRAVES DE
ACOMPANHAMENTO TECNICO, O DESEMPENHO, SEGURANÇA E PERFORMANCE DO
SISTEMA DE ANCORAGEM DE MACAS, CONFORME REQUISITO DA NORMA NBR 1456112000

FEITO POR LABORATORIO DEVIDAMENTE CREDENCIADO; ERMÁRIO:
ARMÁRIO FRONTAL INTERNO LOCALIZADO NA REGIÃO SUPERIOR DA

TRANSFORMAÇÃO MBULÂNCIA EM FIBRA DE VIDRO, COMPRIMENTO INTERNO MÍNIMO
420 MM E LARGURA INTERNA MÍNIMA 650 MM;

BANCOS: 01 BANCO BAU CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO NA LATERAL
PARA UM ACOMPANHANTE COM CINTO DE SEGURANÇA, ESTOFAMENTO EM COURVIN
DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ACENTO E ENCOSTO DAS COSTAS; 02 BANCOS TUBULARES
NA LATERAL COM CINTO DE SEGURANÇA INDIVTDUAL, ESTOFAMENTO EM COURVIN DE
ALTA RESISTÊNCIA,

COM ACENTO }] ENCOSTO DAS COSTAS;
JUNTO À PROPOSTA/HABILTTAÇÃO ENSATO DE ANCORAGEM DO CINTO DE

SEGURANÇA DOS BANCOS LATERAIS CONFORME PORTARIA 190109 E NORMA ABNT
, . 56112000, EM NOMI] DA EMPRESA TRANSFORMADORA CONFORME PORTAzuA 99012022

À<T. 12;

OXIGENOTERAPIA:
SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE 01 CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 03

LITROS;
01 CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 03 LITROS; REGUA DE OXIGENIO

DE 03 PONTAS COM FLUXÔMETRO / ASPIRADOR / UMIDIFICADOR; REDE DE OXIGÊNTO

CoM VÁLVULA E MANÔMETRO EM LOCAL DE P.ÁCN VISUALIZAÇÃO;
01 SUPORTE PARA SORO E PLASMA;
SINALIZADOR:
SINALIZADOR FRONTAL EM BARRA LINEAR COM 03 LENTES INJETADAS DE

POLICARBONATO NA COR VERMELHA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 690 MM, LARGURA
UÍNUTAE DE 2gO MM. MÍNIMO DE 05 BLOCOS DIANTEIROS, 05 BLOCOS TRASEIROS E 02

BLOCOS LATERAIS SENDO QUE CADA BLOCO CONTEM 04 LEDS DE NO UÍNttr'tO 3 WATTS
E LENTE DEFLETORA EM CADA LEDS; O MODULO DE CONTROLE DEVERÁ PERMITIR A
GERAÇÃO DE EFEII OS LUMINOSOS QUE CARACTERIZEM O VEÍCULO PARADO, EM
DESLOCAMENTO E I,M SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM NO MÍNIMO DE 13 EFEITOS
LUMINOSOS DE FLASH DISTINTOS; SINALIZADOR ACUSTICO COM AMPLIFICADOR DE NO

MÍNIMO 1OO W RMS DE
porÊNCIA, 13,8 VCC, 03 GRÊS) TONS DISTINTOS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 300

A 3000 HZEPRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MÍNIMO 128 DB 13,8 VCC COM UM
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LTNICO AUTOFALAN] E;

VENTILADOR/LXAUSTOR:
01 ELETRO VENTILADOR DE ALTA ROTAÇÃO NO TETO DA AMBUI-ÂNCh COM

PROTEÇÃO EM CUPULA DE FIBRA;
OI ELETRO EXAUSTOR DE ALTA ROTAÇÃO NO TETO DA AMBULÂNCIA COM

PROTEÇÃO EM CUPULA DE FIBRA;
DEMAIS ITENS:
PINTURA INTERNA A BASE DE POLURETANO (PU), BICOMPONENTE, PRE-DOSADAS

COM OTIMA RESISTÊNCIA PROPORCIONANDO AO AMBIENTE TNTERNO TOTAL
HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM COM AGUA; PINTURA EXTERNA NA COR DO VEÍCULO;
uÍNIvto DE uMA JANELA LATERAL coM vIDRo coRREDIÇo, coMPzuMENTo MÍNIMO
I.450 MM E ALTURA MÍNIMO DE 580 MM, FIXADA COM COLA PU SEM BORRACHA PARA
MELHOR VEDAÇÃO t COM ABERTURA PARA SAÍDA Op ÁCUA;
. TAMPA TRASEIRA INTEIRIÇA COM ABERTURA NA VERTICAL A FIM DE FACILITAR
XpNrnaDA E sAÍDA Do pACIENTE EM LocAL coM TRÂNSITo INTENSo coM 01 vIDRo
TRASEIRO, 02 AMOR |ECEDORES A GAS, 01 AEROFÓLIO, 01 BREAK LIGHT, FECHADURA,
TRINCOS, CHAVE E O] DOBRADIÇAS EM AÇO NA PORTA TRASEIRA;

SERIGRAFIA NA AMBULANCIA COM VINIL ADESIVO MODELO COMPOSTO POR

CRUZES E A PALAVR,A. AMBULÂNCIA CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TRASEIRO;
EQUIPAMENTO COM SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DA AMBULANCIA,

POSSIBILITANDO O COMANDO DE DENTRO DA CABINE DO MOTORISTA PARA O

AMBIENTE Do PACII,NTE, SEM A NECESSIDADE DE INSTALAR BOTÕPS NO PAINEL DO

VEÍCULO, CONTROI,ANDO A CARGA DA BATERIA, LIGANDO E DESLIGANDO
ILUMINAÇÃO INTERNA, LIGANDO E DESLIGANDO OS

STROBOS NO I'ARA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO, LIGANDO E DESLIGANDO
GIROFLEX, LIGANDO E DESLIGANDO SIRENE E TROCA DE TONS, LIGANDO E

DESLTGANDO TOMADAS 127YCN22OVCA E I2YCC, TRAJETOS ATRAVES DO GPS

INTEGRADO, CoM ] ELA DE NO MÍNIMO 7; TOUCH SCREEN, SISTEMA OPERACIONAL
ANDROID CoM FLTNÇÃO GPS,

SENSORES DE ACELERÔMETRO, GIROSCOPIO E PROXIMIDADE, EQUIPADO COM

FÉOCESSADOR IT,IÍNIUO CORTEX A7-DUAL CORE 1.3 GHZ, MEMORIA RAM UÍNIUO DE 512

MB DDR3, PLACA DE VÍDEO MODELO UÍNIITAO MALI 4OO, MEMORIA INTERNA I'TÍNWTE PP

4 cB (MEMORTA EXTERNA EXPANSÍVEI- ATE32 GB), COM UÍNnrAO CÂtrlpne FRONTAL E

RESoLUÇÃo op vÍDEo FULL HD. possur coNECTIVIDADE coM wI-FI, BLUETOOTH E

USB, REPRoDUZ AUDIO E VÍDEO EM DTVERSOS FORMATOS,ACOMPANHANDO
CARREGADOR DE PAREDE IIOI22OY, CARREGADOR VEICULAR 12V E CABO USB; ALARME
SONORO DE RE; ACOMPANHADO JUNTO A PROPOSTA/HABILITAÇÃO COMPROVANTE DE

cApAcrrAÇÃo rECr,\tcA (ccr) coNFoRME PORTARIA 142 DE 2612019 INMETRO, cASo
ESTEJA VENCIDO APRESENTAR JUNTO O COMPROVANTE DE SISTEMA DE GESTÃO DE

eSALIDADE, coNFoRME "roRTARIA tg0l20or,. E CERTIDÃO DE ADEQUAÇÃO A
LEGISLAÇÃO OO TRANSITO (CAT) PORTARIA DENATRAN 190/2009, CORRESPONDENDO AO

VEÍCULo oFERTADo NA PRoPoSTA COMERCIAL. A ENTREGA SERÁ FEITA SOMENTE POR

PLATAFORMA AUTO GUINCHO.
ITENS QUE DEVERÃO SER INCLUSOS:
AR COND. PACIENTE.
-BOLSA COM PRANCHA POLIETILENO.
-SENSOR DE Rt COM CAMERA E SINAL.
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6 CAPACIDADE DE ENTREGA:

Os fornecedores devem demonstrar capacidade de fornecer os itens dentro do prazo

determinado pelo edital. A entrega dos itens deverá ficar sob total responsabilidade do

fornecedor na Secretaria de Saúde, acompanhada de nota fiscal, respeitando o pÍazo de entrega.

O fornecedor deverá entender sua responsabilidade em cumprir seus deveres e prazos.

7 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os veículos automotores a serem adquiridos na presente licitação, serão solicitados de

acordo com a necessiddade da Secretarria Municpal de Saúde.

8 RESULTADOSPRETENDIDOS
Os fomecedores devem oferecer garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses contra

defeitos de fabricação, bem como prestar toda a assistência técnica para a correta manutenção

dos veículos autornotores, assim que solicitado.

g VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O processo de licitação será conduzido de acordo com a Lei no 14.133121, modalidade

Pregão Presencial, buscando selecionar fornecedores qualificados que possam fornecer os

veículos automotores de qualidade, de forma a atender às necessidades e exigências da Secretaria

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista. Esse estudo técnico preliminar,

servirá como base para a elaboração do edital de licitação, garantindo um processo transparente e

justo, e selecionando os fornecedores que realmente poderão se comprometer a cumprir com suas

obrigações previstas no edital.

CABRÁLIA PAULISTA, 19 dE de2024

ADRIANO G
ú

Secretário de Saúde


